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P O R T A R I A   Nº.7.217 
 
 

                                     MARCO CÉSAR DE PAIVA AGA, PREFEITO  
                        MUNICIPAL DE CASA BRANCA,  ESTADO 
           DE SÃO PAULO, NO USO E GOZO DE SUAS 
           ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ART. 
           77, INCISOS III E V DA   LEI   ORGÂNICA     DO 
           MUNICÍPIO. 

 

 
           RESOLVE designar MARCELO MARIANO DOS SANTOS, 
CRC -1SP335645/O-0, CPF 055.867.548-43 Contador da Prefeitura Municipal 

e EDUARDO BEATO DE ABREU, CREA 5070649800-SP e CPF no. 

436.670.488-90, Diretor de Planejamento, Obras e Serviços Municipais, da 
Secretaria de Infraestrutura e Planejamento Urbano, para respectivamente, 
exercer a partir desta data as funções de GESTOR e RESPONSÁVEL 
TÉCNICO dos Convênios já firmados e os a serem firmados com a 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL. 
 

Fica revogada a Portaria no. 7.192 de 24 de junho de 2022. 
 
 
   Registre      -      se      e      Publique      -      se 
 

Prefeitura Municipal de Casa Branca, 18 de agosto de 2022. 
 
 

MARCO CÉSAR DE PAIVA AGA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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